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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° L>f>^ÇSr> L&g 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente. 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

m 
ifei m m 

Data de 
abertura 

Posse atual da 
documentação 

I \ <i   o Técnico 
XJL jO| I  S ^      1  ^ponsável   |J^Q ^QQfi^. ^^  "^CvVTITVCXÍ^AD 

O^S^OLpi-^VO-XX^ 
Setor ^4-ft  

—I 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. H Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

CjG^íCO^pO^^G^^ 
Telef. 

Bairro 

CEP 

. %OQ       Qr-JULJJUO 
UF •ifl 

-J'! Ender: Ççnfjr*    <?>   rÂJL.   -hjiMo    ÇSJ-rv? 

O! 
Bairro: 

N.°do 
contribuinte 

Município P>oCóc L^XXÃ-A^ 
Município 
cód. n.°: 

.'.oi Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Ai Solicitação de informações X Pedido de tornbamento Retorno de informações (inf. Processo) 

W Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
z 

Informações Gerais 

Reforma 

Tornbamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

fçaj 
Área natural. 

OJ 
. I--.Í m i Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. , 
Área envoltória de Núcleo 
H istórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, £dÊ riR  influo   de    OOPl 

VAX^A C^íX/A
3
 v*^ 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"Fcífia da iiitiwmacâo 0HMBMI 
t flutxic.aas sob n * 
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'V 

t 

Ano • - - -      Rubrica 

1 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 27 DE JULHO DE 1987 ( 

ATA NS 752 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro An 

tonio Luis Dias de Andrade, favorável ao tombamento das seguintes 

Antigas Escolas Normais do Estado de São Paulo: 

- ESCOLA NORMAL DE ITAPETININGA, atuais EEPG Cel. Fernan 

do Prestes, 04.31.103; EEPG Aderbal de Paula Ferreira, 04.31.108; 

e EEPSG Peixoto Gomide, 04.31.107, situadas à. Av. Peixoto Gomide, 

n^s. 250,126 e 198, no municipio de Itapetininga. 

- ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atual Instituto de Educação! 

Cardoso de Almeida, 04.67.101, sita a Praça 9 de julho s/n^, no mu 

nicípio de Botucatu. 

- ESCOLA NORMAL DO BRÁS,atual EEPSG Pe. Anchieta,00.24.10^ 

sita à Rua Visconde de Abaeté, 154, Brás - Capital. 

- ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG Sud Menucci , 

05.33.113, sita à Rua Sao João, n^ 1121, cidade Alta, no município 

de Piracicaba. 

- ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG Conselhei- 

ro Rodrigues Alves, 03.28.111, sita à Rua Visconde de Guaratingue- 

tá ns 224, no município de Guaratinguetá. 

7. 
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- ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francis- 

co Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho n* 

281, no município de Casa Branca. 

1 

2 

3 

Oficie-se aos interessados; 

Ao SA para formar autos separados; 

Ao STCR para estabelecer com urgência as dire- 

trizes de área envoltória até a homologação fi 

nal pela Senhora Secretária. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de julho de 1987, 

A^/Wvl/V 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm, 

II 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA L^RO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COOTEPHAA.T 

Ofício GP-426/87 

Senhor Secretario 

São Paulo, 29 de julho de 1987, 

Vimos através deste, informar a " Vossa 

ExíelSncia que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histérico, Arqueologieo, Artístico e Turístico do     Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27 de Julho de 1987, Ata n- , 

752  deliberou aprovar o pareoer do Conselheiro Relator Antônio Lu 

is Mas de Andrade, favorável^ tomh.mento das seguintes Antigas 

Escolas Normais do Estado de SÜo Paulo: 
 I ESC0LAS NORMAIS DE ITAPETININGA, atuais EEPG Cel. Fernan 

do Prestes, 04.31.103; EEPG Aderhal de Paula Ferreira, 04.31.103; e 

„ ■**    t\í  11 107  situadas a Av. Peixoto Gomide, n!s 
EEPSG Peixoto Gomide, 04.31.iu/, 

' 250 126 e 198, no município de Itapetininga. 

. ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atual Instituto de  Educação 

.Cardoso de Almeida, 04.67.101. sito \  Praça 9 de"Julho s/n*, no mu- 

nicípio de Botucatu.   ". ; 
. ESCOLA NORMAL DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta.OO. 24.101. 

'  sito à Rua Visconde de Abaeté, 154, Brás - Capital. 

. ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSC    8UD Menucci, 

< B  ^o Toão na 1121, cidade alta, no  município 05.33.113, sito a Rua Sao João n  i±^, 

de Piracicaba. ,..._ 
- ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG  Conselheiro 

âi *«     0<3 28 111  sito à Rua Visconde de Guaratingueta n« 
Rodrigues Alves, 03. òV> . m > 

224 no município de Guaratingueta. 
ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francisco 

Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho n* 281, 

no município de Casa Branca. 
•   ...  —      -  -__. Impr. Sorv. Cií<. SICCT 

500.000 - 11-984 
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Cumpre-nos também informar que as referi- 

dás Escolas têm assegurada a sua preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual r.« 13.426 de 16/03/79. 0 eventual infrator 

do mencionado dispositivo, incorrerá nas sançSes nele previstas  no 

Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 
. Valemo-nos d'a oportunidade para apresen - 

tar a Vossa Excelência , nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. CHOPIM TAVARES DE LIMA 

DD. Secretário de Estado da Educação 

Praça da República, n« 53 - 2* andar - Sala 204 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP: 04545 

LCA/ahm. 
Impr. Ssrv. Grif. SICCT 

500.000 - ll-98« 
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Ofício   GP- 427/87 

CCEBEPHA/iT 

»    « 

São Paulo, -29 de julho de 1987 
i 

•■\ 

Senhor Presidente 

'.. - -...' Vimos através deste, informar a  Vossa 

Senhoria  qué o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo. 

nio Histérico, Arqueológico, Artístico e Turístico do      Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27 de julho de 1987, Ata n« ." ■ 

• 752, deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Lu  . 

ls Dias de Andrade, favorável ao tombamento das seguintes  Antigas 

Escolas Normais do Estado de São Paulo: 

_ ESCOLAS NORMAIS DE ITAPETININGA, atuais EEPG Cel. Fernan 

doTr^eTrÕ4731.103; EEPG Adcrbal de Paula Ferreira, 04.31.108; e 

.EEPSG Peixoto Gomide, 04.31.107, situadas a Av. Peixoto,Gomide, n-s 

.'-250,126 e 198, no município de Itapetininga. 

; ';•'  - •- ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atual' Instituto de   Educação 

■  Cardoso de Almeida, 04.67.101, sito à Praça 9 de julho s/n«, no mu- 

'   nicípio de Botucatu.      ."".'''• .  /■•',' 
-'.  ":••—*: ~_ ESCÒLA NORMAL- DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta, 00.24.101 

sito à Rua Visconde de Abae~térÍ54rBrás - Capital. 

" - ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG    SUD Menucci, 

' 05.33.113, sito à Rua são João n* 1121, cidade alta, no  município 

de Piracicaba. 
■   ■     - ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG  Conselheiro 

■-Rodrigues Alves, 03.28.111, sito à Rua Visconde, de Guaratinguetã n* 

224 no município de Guaratinguetã. -     . 

- ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francisco 

Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr, Carvalho n« 291, 

no município de Casa Branca. .■•'."■-. 
Impr.Scrv.Gríf.SICC! 

500.000 • 11-90» •   '„'..''■■ 
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Cumpre-nos .também informar que as referi- 

das Escolas têm assegurada a sua preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual n? 13.426 de 16703/79.'0.;eventual infrator 

do mencionado dispositivo, incorrerá nas sanções nele previstas rio 

Artigo 165 do código Penal Brasileiro. £ 

-■■■■'.'       Valemo-nos da oportunidade para apresen -■ 

tar a Vossa Senhoria  , nossos protestos de estima e consideração.- 

".,'.        '    '.-•. Atenciosamente. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

IÍmo~~5enhor  •'*•"       *' ' 

Dr. HILTQM VICEMTE BAEBIER1T"    " 

DD. Presidente da CONESP 

Av. São João, n« 1247 - 10» andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP:   01035 

LCA/ahm. 

500 000 - 11-984 
Impr. Serv. Gríf. SICC1 
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f^r, SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
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í^-'^. CCKIBEPHAAT• 

'Ofício GP-428/87 

%  V. :..,;.... ._..;.. ;'^.'.Sao Paulo, 29 de julho de 1987. 

'    ''■':.        .   : ' '"""'  ■•.-.' '".;■'   .>..--: f   '•«'  V • 
"'. /T ..  Senhor Superintendente       --.-'   : .' .'    .. :   •. •■ • 

#" 'f 
• .;.-   . ■          ■ '.          Vimos através deste, informar a  Vossa 

Senhoria   que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do     Estado - : 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27 de julho de 1987, Ata n.» 

.7.752, deliberou.aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Lu 

.■•■-■ is Dias de Andrade, favorável ao tombamento das seguintes  Antigas 

Escolas Normais do Estado-de são-P-ylo;       ;-~ :   - - 

- ESCOLAS NORMAIS DE ITAPETININGA, atuais EE^G Cel. Fernan 

do Prestes, 04.31.103; EEPG Aderbal de Paula Ferreira, 04.31.108; ...e 

_. .. ■"■-"   EEPSG.Peixoto Gomide, 04.31 ..107, "situadas a Av. Peixoto Gomide, n^s 

4) • '''...  250,126 e 198, no.município de Itapetininga. 

• '. - ESCOLA NORMAL DE B0TUCATU, atual- Instituto de   Educação 

:■/-.'•"'    ,Cardoso de Almeida, 04.67.101, sito à Praça 9 . de julho' s/n» , no mu- 

nicípio de Botucatu.       ;       "* ■-..'■'■ 
- ESCOLA NORMAL DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta, 00. 24.101 

""''"""" sito' à Rua Visconde de Abaeté, 154, Brás~=~Cãp.íTal. 

■ - ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG SUDr: Menucci , 

05.33.113, sito à Rua São João n? 1121, cidade alta, no município 

de Piracicaba.       - ' • 

- ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG Conselheiro 

Rodrigues Alves, 03.28.111, sito à Rua Visconde de Guaratingueta n» 

224 no município de Guaratingueta. .-    - 

.' - ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr.  Francisco 

Toma-, de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho n? 281, 

,^_.1TO. município de Casa Branca. 

Impr. ter/. Gríf. SICCT 

£%. 

501.003 - W)'M 
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Cumpre-nos também informar que as referi- 

das Escolas tem assegurada a sua .preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual n* 13.426 de 16/03/79. O eventual infrator 

do mencionado dispositivo, incorrera nas sançSes nele previstas   no 

•Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

''tar- a Vossa Senhoria  , nossos protestos de estima e consideração. 

.  ' • .   ' ,  ' Atenciosamente.        ; . 

v l A»MAVV 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

■ limo- Senhor;"""  .' "  .■•-—•-^   .- 

Dr.-HÉLIO ALVES DE AZEVEDO JUIflOR 

DD. Superintendente da CONESP 

Av. São.João n? 1247 - 72 andar. 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP: 01035 

—.-.„,_. --.-. -..LCA/ahm, 

XhV.OQO - II-V84 
Impr. Sorv. Gríf. MCCT 
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% 

Ofício GP-437/87 

São Paulo, 27 de julho de 1987, 

Senhora Diretora 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Senhoria que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimS - 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27/07/87, Ata n* 752, delibe 

rou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Luis Dias de 

Andrade, favorável ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atu- 

al Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito à Praça  9  de ju 

lho, s/ns, nesse município. 
Cumpre-nos também, informar que o referi_ 

do imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual n« 13.426 de 16/03/79. 0 eventual infrator 

do mencionado dispositivo, incorrera nas sançóes nele previstas, e 

ainda nas penas previstas no Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar, nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

\'/CWl/\|/V 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

lima Senhora 

Dr^. LAÍS L0OKE1ICE BARBOSA 

DD. Diretora do Instituto de Educação 

Cardoso de Almeida 

Praça Pedro Torres, s/n^ 

BOTUCATU - SP 

LCA/ahm, 
500.000 - 11-984 

Impr. Setv. Gríf. SICCT 

! 
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COMDEPHAAT 

Ofício GP-436/87 

São Paulo, 27 de julho de 1987 

Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Excelência que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado ■'- 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27/07/87, Ata n2 752, delibe- 

rou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Luis Dias de An 

dráde, favorável ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atual 

Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito à Praça 9 de julho  , 

s/n?, nesse município. 

Cumpre-nos também informar que o referi- 

do imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual 13.426 de 16/03/79. 0 eventual infrator do 

mencionado dispositivo, incorrerá nas sanções nele previstas e ainda 

nas penas previstas no Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e conside- 

ração.. 

Atenciosamente. 

PAULO DE MELLO I BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. AWTQNIO JAMIL CURI 

DD. Prefeito do Município de Botucatu 

Praça Pedro Torres, n^ 100 

BOTUCATU - SP 

CEP: 18.600 

LCA/ahm. 
500.000 - 11-984 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 

I 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
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Ofício  GP-438/87 

Senhor Delegado 

COMDEPHAAT 

São Paulo,   27  de  julho  de  1987, 

f 

Vimos-por meio deste, informar a Vossa 

Senhoria que o Egrégio Colegiado do conselho de Defesa do PatrimS - 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27/07/87, Ata n* 752, delibe 

rou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Luis Dias de 

Andrade, favorável ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atu- 

al Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito à Praça 9 de  ju 

lho, s/n», nesse município. 
Cumpre-nos também, informar que o refe- 

rido imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Arti- 

go 134 do Decreto Estadual 13.426 de 16/03/79. 0 eventual  infrator 

do mencionado dispositivo, incorrera nas sanções nele previstas 

ainda nas penas previstas no Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

. tar, nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

limo. Senhor '. 

Dr. ABEJAIR DE CAMPOS 

DD. Delegado Titular de Botucatu 

Rua Prof. Wagner, x\°-   211 

BOTUCATU - SP 

CEP: 18.600 

LCA/ahm. 
500.000 - rrraz- 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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olha de Informação 
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<rv 

'v 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual Instituto de 

Educação Cardoso de Almeida, sito à Praça 9 de Julho s/n2. 

* 

m.m^Ácu, £w/C Ao arqulfefo ^C^GUA^ 

para   manlfestaç 

A8»n»e Ssi-v. Civil 

A   IXr-eCopíâ T&znikà'- 

SoLüuCo rzdA&tiniàvalàD cio preSeAAJl/pnatJSO, por 

éosfefiid dô ob^e^vsp. pcr-eW), que ireífe-Si dd  nsguM- 

cstrivso de Ahr^.avüUp &coh ^rmdl cU BOCUM*^; 

tarefa cU jôUqo, 3  u* dwiàvYvwO' fo&nicb ™> qwà*0 

o 
< 



/      I Tereza Kaünsrky de K. e Pielesz 
' ' Diretora do icv. Téc. Subst.* 

41 

Juntada 

Segue   Juntada  nesta data. Documento  _./Folha de Informação rubricada 

Assinatura ■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de Informação 
ubricada sob n.° » 

Do ENúmeror 

TELEGRAMA 

Ano ■Rubricai 

INT.: I0N RAMOS DE BASTOS 

ASS.: Solicita apressamento da publicação do processo de tomba 

mento da Escola Normal de Botucatu. 

URGENTE 

1. A SA para anexar ao respectivo processo 

de tombamento; 

2. Ao STCR para ultimar a elaboração da mj_ 

nuta da Resolução de tombamento e da Re_ 

gulamentação da área envoltória da Esc£ 

Ia Normal de Botucatu. 

GP/CONDEPHAAT, 29 de janeiro de 1938 

J» 
PAULto DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 
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11611 Y SPEC 
11141 X BRBT 
25/1655 
BTU00248  2501   1650 
BOTUCATU/SP 

TELEGRAMA  PD26/01/88 
ELIZABETE  MENDES   OLIVEIRA 
LIBERO BADARO  39 
SAOPAULO/SP 

UKASAB'S VEM PRESENçA VOSSA EXCELêNCIA SOLICITAR APRESSAMENTO 
PUBLICAçãO DO PROCESSO TOMABAMENTO ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU VIRTUDE 
DESCARACTERIZAçãO ASPECTO TRADICIONAL CALçAMENTO TORNO MESMA OBRAS 
ANDAMENTO PELA PM ATENCIOSAMENTE 

ION RAMOS DE BASTOS 
PRESIDENTE 

11141   X  BRBT* 
11611   Y  SPEC 

54 

peaos, ii as seguintes ruas e avenida: 

- Av. Santana (entre Monsenhor Ferrari e Velho Cardoso) 

- Rua Dr. Costa Leite (entre José dal Farra e Coronel Fonseca) 

- Rua Velho Cardoso (trecho entre Dr. Costa Leite e General 

Telles) 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO     : Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual 

Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito 

a Praça 9 de Julho, s/n?. 

Regulamentação da área envoltoria da antiga Escola Normal de 

Botucatu, atual Instituto de Educação Cardoso de Almeida. 

'• ^Ê.iÍ!HÍÍ.££££l A área envoltoria regulamentada fica definida 

por um polígono irregular c:v\d<? arestas coincidem com os ei- 

xos das seguintes ruas: rua Coronel Fonseca, no trecho entre 

Domingos Soares e General Telles; por esta ultima segue ao sul 

até a rua Monsenhor Ferrari; virando a oeste ate a rua Dr. Cos_ 

ta Leite, e, seguindo por esta ate a José Dal Farra e por es- 

ta até a direção da rua Domingos Soares; e finalmente seguin- 

do    ao norte até o inicio desta ultima, (ver planta anexa). 

2. Fica estabelecido para a área inscrita neste polígono,   o 

gabarito máximo de 12 metros de altura, (considerados no pon- 

to médio da testada dos lotes) para novas edificações ou am- 

pliações. As demais restrições para área edificada, ficam con- 

dido nadas a legislação municipal. 

3. Deverá ser mantida a pavimentação original, em paralelepi- 

pedos, nas seguintes ruas e avenida: 

- Av. Santana (entre Monsenhor Ferrari e Velho Cardoso) 

- Rua Dr. Costa Leite (entre José dal Farra e Coronel Fonseca) 

- Rua Velho Cardoso (trecho entre Dr. Costa Leite e General 

Telles) 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO    : Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual 

Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito 

à Praça 9 de Julho, s/n», 

Rua Siqueira Campos (entre Av. Santana e General Telles) 

Rua Moraes Barros (entre Costa Leite e General Telles) 

Rua Monsenhor Ferrari (entre Dr. Costa Leite e General Telles) 

(ver i i>:!li a n t a anexa) 

STCR, 04 de Fevereiro de 1988. 

/Paulo Sgarbi. rbl 

Arqui teto 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

/£.' /Cornei   't:ov\Cytc^- 12. ■ #>-w/x^JL   "Tt, (jj^ 

LIMITE.   DA  ÁREA 
ENVOLTORIA   REGULAMENTADA, 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
'A    SER    MANTIDA 

EDIFÍCIO   TOMBADO 

500.000  -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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INT.: CONDEPHAAT. 

«Número i 

25590 
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87 "li 
Rubricai 

ASS.: Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual Instituto  de 

Educação Cardoso de Almeida, sito a Praça 9 de Julho, s/nfi. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 08 DE FEVEREIRO DE  1988 

ATA N2 775. 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar por unanimidade o pare 

cer apresentado pelo STCR sobre a Regulamentação da Área Envolto-- 

ria da Antiga Escola Normal de Botucatu, atual Instituto de Educa- 

ção Cardoso de Almeida, situado à Praça 9 de Julho, s/n2, em Botu 

catu. 

1) Encaminhe-se ao STCR para elaborar  a 

minuta da Resolução de Tombamento. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de fevereiro de 1988. 

1/VYVHVV 
PAULO DE MELLO ] BASTOS 

Presidente 

LCA/acmg 
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SFrRFTARTA    DE   F.STADO   DA   CULTURA 
NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS   - ^ JLO - CEP 01009 - PABX - 257-131 1 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 

NO MOMENTO DA POSTAGEM  DA ENCOMENDA, 

<# 

.NATUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA   RA>I DA 

ER - ENCOMENDA REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC ) 
1 1 de feverei ro de 1988 :^mmMm^ 

O REMETENTE  DEVE  ANOTAR SEU  NOME  E ENDEREÇO  SOBRE  O  OBJETO. 

ESTE  RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE RECLAMAÇÃO- 

7530-006-042 7 A7 - 74xl05mm 
meio deste, informar a Vossa 

Excelência que o tgregio uoiegtaao ao Conselho de Defesa do Patr_i_ 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 08/02/88, ata n? 775, de 1 _i_ 

berou aprovan por unanimidade o parecer apresentado pelo STCR 

(anexo), sobre a Regulamentação da Área Envoltória da Antiga Esco 

Ia Normal de Botucatu, atual Instituto de Educação Cardoso de Al- 

meida, situado ã Praça 9 de Julho, s/n?, em Botucatu. 

Cumpre-nos ainda informar que a refer_i_ 

da Regulamentação, fará parte do texto final da Resolução de Tom- 

bamento da Antiga Escola Normal, que terá seu tombamento definido 

apôs a aquiescência da Excelentíssima Senhora Secretária, através 

da assinatura da mencioBada Resolução. 

Valemo-nos da oportunidade para apre - 

sentar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima    e 

cons i deração 

AKtovK 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Pres i dente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. ANTÔNIO JAMIL CURI 

DD. Prefeito do Município de Botucatu 

Praça Pedro Torres, n? 100 

BOTUCATU - SP 

CEP.: 18.600 
; » 

■ LCA/ahm. . ■—_. 

500.000 .   11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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W////// EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL   PAGO 

A SER  PREENCHIDO  PELO   REMETENTE 

NOME   DO DESTINATÁRIO. .M?QNIO..íTMI£..GUEi:. 

ENDEREÇO WS^. .HfflBQ. . ÍOESES. .    100 
SE#?600 CDADE..BQTUQATU ciDADE...r:y.. ~yft±y. UF.. 

â0Êt& SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 • SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 JÁ 

C0NDEPHAAT 

Ofício GP-192/88 

P.C0NDEPHAAT 25.590/37 

São Paulo, 11 de fevereiro de 1988 

Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Excelência que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patr_i_ 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua Sesslo Ordinária de 08/02/88, ata n? 775, deM 

berou aprovar por unanimidade o parecer apresentado pelo STCR 

(anexo), sobre a Regulamentação da Área Envoltória da Antiga Esco 

Ia Normal de Botucatu, atual Instituto de Educação Cardoso de Al- 

meida, situado ã Praça 9 de Julho, s/n?, em Botucatu. 

Cumpre-nos ainda informar que a refer_i_ 

da Regulamentação, fará parte do texto final da Resolução de Tom- 

bamento da Antiga Escola Normal, que terá seu tombamento definido 

apôs a aquiescência da Excelentíssima Senhora Secretária, através 

da assinatura da mencionada Resolução. 

Valemo-nos da oportunidade para apre - 

sentar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima    e 

cons i deração 

AÜWvK 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Pres i dente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. ANTÔNIO JAMIL CURI 

DD. Prefeito do Município de Botucatu 

Praça Pedro Torres, n? 100 

BOTUCATU - SP 

CEP.: 18.600 

LCA/ahm. 
500.000   -   11-984 

Impr. Serv. Grif. SICCT 

Wí 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Fe olha de Informação ÜÉ»I 
iubhcada sob n " 

'$* 

P. CONDEPHAAT 

■ Número: 

25590 

Ano 

87 m Rubricas 

INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO    : Tomvamento da Escola Normal de Botucatu, atual 

Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito 
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Proc. CONDEPHAAT 

n925590/87 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO N9       DE DE DE 1988, 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do Deere 

to-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n913.426,de 16 de 
março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento histórico - 

arquitetônico o imóvel situado a Praça 9 de Julho, em Botucatu, deno 

minado Instituto de Educação Cardoso de Almeida (antiga Escola Nor 
mal) . 

Artigo 29 - Fica definido como área envoltõria, o 

terreno em forma poligonal formado pelas ruas: Rua Coronel Fonseca , 

Rua General Telles, Rua Monsenhor Ferrari, Rua Costa Leite, Rua José 

Dal Farra e eixo da Rua Domingos Soares. 

Artigo 39 - Na área envoltõria acima definida, deve- 

rão ser adotadas as seguintes diretrizes: 

1) Deverá ser adotado o gabarito máximo de 12 (doze) metros de 

altura, para novas edificações ou ampliações. 

2) Deverá ser preservada a pavimentação original, em paralelepípe 

dos nas vias acima descritas e naquelas inscritas na área en 

voltõria definida. 
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Proc. CONDEPHAAT 

N9 25590/87 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 49 - Os terrenos situados fora da Poligonal, 

embora dentro do raio de 300 (trezentos) metros, por não estarem 

abrangidos pelo artigo 29, ficam liberados de apreciação pelo CONDEPHAAT. 

Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Pau- 

lo, autorizado a inscrever no íliivro do Tombo competente o bem em re 

ferência, para os devidos e legais efeitos. 

r - Artigo 69 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,aos    de de 1988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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Rubrica 

INTERESSADO: CONDEPHAAT. 

ASSUNTO    : Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual Ins 

tituto de Educação Cardoso de Almeida, sito â  Pra 

ça 9 de Julho, s/n9. 

INFORMAÇÃO GP - 91/88 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em 

sua sessão ordinária do dia 08 de fevereiro último, Ata n9775, 

decidido aprovar o tombamento do "Instituto de Educação Cardo- 

so de Almeida", antiga Escola Normal de Botucatu, situado ã 

Praça 9 de Julho, s/n9, em Botucatu, tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência, apensa â contracapa, a respectiva Resolu - 

ção de Tombamento para assinatura se assim o entender. 

CONDEPHAAT, 18 de maio de 19 88. 

BASTOS 

esidente 

JM/spm 

o 
o 
< 
CO 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

25.590 

Ano 

87 

■Rubricai 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual Instituto de 

Educação Cardoso de Almeida, sito ã Praça 9 de Julho, s/nQ. 

Ã DT para proceder a alteração do 

nome do titular da Pasta. 

GP/CONDEPHAAT, 08 de março de 1989 

AUGUSTO HUMBERTO yAIRÔ TITARELLI 

Vice-Presidente .em exercício 

DS/ahm. 
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87 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO:     Tombamento da Escola Normal de Botucatu,    atual 

Instituto de Educação Cardoso de Almeida, sito  â 

Praça 9 de Julho, s/n°. 

INFORMAÇÃO/PT nQ 032/89 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT em sua sessão ordinária do dia 0 8 de fevereiro de 

1988, Ata nQ 775, decidido aprovar o tombamento do edifício de 

nominado "Instituto de Educação Cardoso de Almeida" antiga E^ 

cola Normal, situado ã Praça 9 de Julho, em Botucatu, encami 

nhamos a Vossa Excelência, apensa ã contracapa, a respectiva 

Resolução de Tombamento para assinatura se assim o entender. 

CONDEPHAAT/DT, 11 de abril de 19 89 

ETH MONARI 

'Diretora  Técnica 

CONDEPHAAT 

JM/pb, 

Visto 

AUGUSTO_HUMBERT0( VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 



Juntada^ mÊÊmmmmmÊmmmmmmmÊmÊmmmmi^mm 

Segue V>A^ juntada JL— nes,a data- Documento  «J Folha _ de Informação rubricada 

* $%$ 
^MOkJ^íiSL «12. 

Assinatura ■ 

^ 



P. CONDEPHAAT 

N9 25590/87 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO N9  09  DE    04     DE   MAIO     DE 1989 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, SECRETARIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 

do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 

n9 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento histórico 

arquitetônico o imóvel situado a Praça 9 de Julho, em Botuca 

tu, denominado Instituto de Educação Cardoso de Almeida (anti 

ga Escola Normal). 

Artigo 29 - Fica definido como área envoltória, o 

terreno em forma poligonal formado pelas ruas: Rua Coronel 

Fonseca, Rua General Telles, Rua Monsenhor Ferrari, Rua Costa 

Leite, Rua José Dal Farra e eixo da Rua Domingos Soares. 

Artigo 39 - Na área envoltória acima definida, deve 

rão ser adotadas as seguintes diretrizes: 

1) Deverá ser adotado o gabarito máximo de 12 (doze) me 

tros de altura, para novas edificações ou ampliações. 

2) Deverá ser preservada a pavimentação original, em para 

lelepípedos nas vias acima descritas e naquelas inseri 

tas na área envoltória definida. 

£9 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 



P.   CONDEPHAAT 

N9   25590/87 

30 

ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 49 - Os terrenos situados fora da Poligonal, 

embora dentro do raio de 300 (trezentos) metros, por não esta 

rem abrangidos pelo artigo 29, ficam liberados de apreciação 
pelo CONDEPHAAT. 

Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 

São Paulo, autorizado a inscrever no Livro do Tombo competen 

te o bem em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 69 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 04 de  MAIO    de 1989 

DJMtfORAIS üDO GOMES 

:RETARIO DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Olk 
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ESTADO   DE   SAO   PAULO 
PTOLICADO MO DIÁRIO OFICIAL, DO ESTADO BE 05/05/1989 

PÁGDMA 21 

Resolução SC-9, de 4-5-89 

MO 9 S,c"«ário da Cultura, nos termos do artigo 1." do Decreto-lei 

iíf^ÜÍ aK°St0 dC '969 C d° Decrfto 13A26• dc l"*S dc 
rÂni .^'í?-1 '°i ~ Fija toi?,bado Çom° monumento histórico arquite- 
STH,SltU-dra "?lÇaJ df ,Julh<?' cm Eotutatu' denominado 

AÍ?;1 r.**£ Caídt*°^e Alme'da (antiga Escola Normal). 
(nrm,l f        i7      a, definido como área envoltória, o terreno em 
alTelU R°" Mf0rmau° Pl'aSfuas: RuaCorond F(>'>*™. Rua Ge™ ralTelles Rua Monsenhor Ferrari, Rua Costa leite, Rua José Dai Farra 

e eixo da Rua Domingos Soares. , ,!, 
Artigo 3." — Na área envoltória acima definida, deverão ser ado- 

tadas as segu intes d iretrizes: «verao ser aao- 

D1« &**&* adotadü °fiahlirit0 máximo d« 12 metros de altura, patanovas edificações ou ampliações. 
l**s£iB°**m Ptes"vada a Pavimentação original, cm paralc- 

iia definTdr "'* aC'ma ***?" ° naqUclaS inscritM na ^cnvokó-' 
Artigo 4." - Os terrenos situados fora da Poligonal- emhora 

dentro do raio dc 300 metros, por nâo estarem abrangidos peloTmgo 
2.". ficam liherados de apreciação pelo Condephaat 

,   co AmíISrf/L" r !"•'? ° Conlelho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado dc São Paulo auto- 
™ ,nTVC; "°   'Vr? d? Tombo eompetente o hem em referên- cia, para os devidos e legais efeitos. 

MicatfQ/80 6 " ~ &ta RcSoluíâo cmrara cm v'K°r na data dc sua pu- 

      ■ ■      ■  •■■ ■     - 
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.      c      Chefe   de   Guinei* 

;;;;»^a récnic. si/...x..../ 2? 

»»«!zi+ 
Atf«,a* 

LIA   *". J^AXV 

6    c^a^Â/ou^  /'/r/V 

> 

'JUDÍIH MONARI 
Diretora Técnica 
CONDEPHAAT 

5arV o tA -4», p- ^a, *™ o*/o*/» 

y MARIA  RITA  MANCINI 
Biblioteca ia Cíitfí do Ssção 



iifolha de Informação 
Rubricada sob i 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.Condephaat 

Número i 

25590 

Ano 

87 

Rubrica 

Interessado - CONDEPHAAT 

Assunto - Tombamento da Escola Normal de Botucatu, atual Insti- 

tuto de Educaç~ao Cardoso de Almeida, sito ~à Praça ■ 
9 de Julho s/n9. 

Ã Assessoria  Técnica do Gabinete 

Dra. Eleonora 

A pedido. 

CONDEPHAAT., 0 6 de novembro de 19 89 

DNARi 
>etora Técnica 

3NDEPHAAT 

I .#        f? 

/?r/<zs 

^c-eJ^. 

?/"/n 

S* 



I 

Juntada 

I      Segue juntada nesta data, Documento  _ /Folha„ de Informação rubricada 

sob ■»■* .fvr,m„jj    .far- ss: i~ — — —— 

*L-. &* 
eu] 

de   19 0   ' 

Assinatura 



w 
Cf 
i::»: 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

o** de intoftnacSo 
ifbnc*iu «rt> n * 

33 

^%L~ 

Dows* t Número m^mmm^jeam^^^rr^r Ano jroero        ■■■■-..-■-.■■■        ■ ■■-,  Ano?      *-•*   r (Rubrica t 

À  Direção Técnica, 

Durante  a  elaboração  do Guia do patrimônio Cultural   Paulista 

verificamos encontrarem-se  muitos dos processos de tombamento 

sem a documentação mínima necessária para  a  identificação  dos 

bens tombados,  motivo  pelo  qual tomamos  a  iniciativa de  in- 

troduzir nos  respectivos processos as  fotos  conseguidas  pa- 

ra a referida  publicação. 

Assim,   encaminhamos  as   fotos relativas  ao bem tombado  

para serem anexadas ao processo de tombamento n^   QcvD. S^ 0 / o-t 

que se encontra no Centro de Documentação deste órgão. 

STCR,  19 de maio de 19jfty 



t 

Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação | 
Rubricada sobn." 

Número AnoaaBBi «Rubrica 

11 

^p^mkjc^D : -y/forca* p/e&*> - <*&**-/¥% 

^Olo   3e  AA4*s 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO r /■ 

5S 

. Do Número i Ano- -Rubrica 

2,S- $°10 
rv Ano IMI «■    | 

A  Direção Técnica, 

Durante  a  elaboração  do Guia do patrimônio Cultural  Paulista 

verificamos encontrarem-se  muitos dos processos de tombamento 

sem a documentação mínima necessária para  a   identificação  dos 

bens tombados,  motivo  pelo  qual tomamos  a  iniciativa de   in- 

troduzir nos  respectivos processos as   fotos  conseguidas  pa- 

ra a referida  publicação. 

Assim,   encaminhamos  as   fotos relativas  ao bem tombado 

-âc^^^t    '?Vri'irrut£~     dsL    l^~kü*L*t- £t<_ 

para serem anexadas ao processo de tombamento n^ Q^S. 5^ O    / Zjzj 

que se encontra no Centro de Documentação deste órgão. 

STCR, 19 de maio de 199Jj. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número AnoBBBH «Rubrica II 

'yiFolha de Inlormaçio | 
^Rubricada sobn ° 

ò y 

! C^XJ^V 



<?c 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografias) tiradafs) Dará a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado:    UsfajlS3D Sg. PpQrA^AO ( ^ARbO^O p£ A\V\Ei DA 

Processo de Tombamento n°:    2 3S90/Ô7 ~    JffiTQCfl^J 

STCR, 22 de junho de 1999. 

arq. Téíeza C/ R. E. Pereira 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: \tdiààu*El*áÇkLCÊã**MáUàA P** de Tomb.:j JS3L Res..^a_ Q4JaZ/Q$ 

F0t°:    ^MDfeé   k.   Mw>..4^f Data: 6^t. ftA 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
"BOTUCATU RUMO AO FUTURO" 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Botucatu, 09 de fevereiro de 2000 

2^W 
U   ^^ 

Botucatu Rumo ao Futuro 

Senhor Presidente 

Para melhor instruirmos o Proc. 12.265/99, sobre a 
instalação de anúncio publicitário na área envoltória da EEPSG "CARDOSO 
DE ALMEIDA", nesta cidade, estamos solicitando cópia do Proc. 25.590/87, 
bem como, da Resolução SC 09 de 04.05.89, publicada no D.O.E. de 05.05.89 
e do Decreto que concedeu o tombamento. 

Certos da costumeira atenção de Vossa Senhoria, 
subscrevemos 

;spí jsamer 

Alencar Lopes era &4^a.       / 
Secretário d©s Negócios Jurídicos 

limo. Senhor 
José Roberto F. Melhem 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - CEP 01028-000 
LUZ - SÃO PAULO - CAPITAL 

JUNDS.PHAAT   -  Dresldôncla 

Rocebldo por^X^y.;C_£LjPí'' 
H o r • t  r 

Endereço: Praça Professor Pedro Torres, n° 100 - Centro - Fone: (0\4jmttAVT 
Botucatu-S.P.    ^^3^   -~°[ÇX=> 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de Informação ■MHHHMMMM 
ubricada sob n " 

<JÇ      I 

DO ■ Número a 

Ofício s/ n° 

■ AnOBBHB   | Rubricai 

INT.: SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS DE BOTUCATU 

ASS.: Solicita cópia do processo de tombamento da EEPGS "Cardoso de 
Almeida" 

1. Autorizo; 
2. /ÀiSTA para atender, COR 

D/CDndetíhaat] 16 de Fevereiro de 20t)0 

/emws- y^^^fj^ ^s,Ç^S7 ^^e^^^^M-^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - Térreo - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel.: 3351.8002    Fax: 3337-3955 

Ofício GP-706/00 
Processo 25.590/87 

São Paulo, 18 de Maio de 2000. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício datado de 09.02, vimos 

encaminhar cópia do processo acima citado, que trata do estudo de tombamento 

da EEPSG "Cardoso de Almeida", nesse Município. 

mais para o momento, subscrevemo-nos, 

enciosaménte 

JOS 

Senhor 
Dr. ALENCAR LOPES DA SILVA 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
Prefeitura Municipal de Botucatu 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 
BOTUCATU - SP 
18600-900 

/emws.- 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ÍFolha de Informação iMP 
Rubricada sob n.° 

Do 

Ofício s/ n° 

Número» AnoBBBB «Rubrica» 

H 

i\ 

INT.: SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS DE BOTUCATU 

ASS.: Cópia do proces^ 25.590/87 

para ju 

P/C^nde 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

/emws- 

CONDFPHAAT _ 

imOG.jO& jZjggp 
Recibo per        í2-        _ 

Horas: !^.Q<2.|^....„„ 



FROM : GftBINbTE PFEFEITO BOTUCPTU    ^m€im^m^55J}14 8224B2Q MAY. 25 2000 05:25PM PI 

A   PREFEITURA MUNICIPAL DE BQTUCATH     jãSK N 
GABINETE DO PREFEITO 

MEMORANDO 

1 

Bolucntu Rumo ao Futuro 

Ume. Sr. 

Presidente do Condephaet 
Saa Paule 

Cenferme solicitado, ecusamas rece- 
bimento de expediente centende cóçiz   de pro- 
:esS8 ds tembemente da antiga Escsla Normal 
Cardètt de Al«*idt« 

OOtli 

Sscrs 

c-2^u^'-'55.f>v2'D0G 
/( 

lertear  Lepeé^s 

unic.Meg4cisa/5^r£dicos   \ 

: '  :::\': 
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PROCESSO N.° Qg&£(Qt3r£ 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE                                                    ENVIAR PARA                                                     RUBRICA 
REMESSA              1                                                                                                                REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 
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